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ESTADO DE MATO 080880 

liílI l1ll1122 ;lE 17 DE l'!QV.:;1!mtO..lll 1 958. 

Cria o Distrito de Paz de "E!!. 
" " Genho Velho , municipio de San -

to Antonio de Lever~er. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO • • 

do decreta e 

Faço saber que a Assembléia Leeislativa do Esta­
eu sanciono a seGUinte Lei. 
ArtiGo 19 - Fica criado o distrito de Paz .. - de En -

genho Velho, con sede na localidade do mesmo nome, no munic! 
pio de Santo Antonio de Leverc;er. 

ArtiGo 2g - O Distrito de Paz de Encenho Velho 
terá os· secuintes limites: Partindo da fós do Cocais pela mIlr: 
gem direita do rio CUiabá, descendo êste rio até a povoação -
do Valo; aos tundos limitando com o Municipio de :rossa Senh2 

'ra do Livramento, pela marcem esquerda do rio Cuiabá, se~jin 
do a linha divisória do !lunicipio da Capital até. encontrar a 
estrada de rodaGem Cuiabá - Cum:.o Grande; dêate ponto por uma 

linha que vai até em frente a povoação do Valo, e dêste ponto 
pubindo do rio Cuiabá até encontrar o p~nto de partida na di 
visa c~ o município da Capital. 

ArtiGo 32 - nsta lei entrara e~ vi3ôr na data 
de sua publicação, revoGadas as disposições e~ contrário. 

Palácio ~encastro, e~ Cuiabá 17 de novembro de 1 958 , 

1372 . " da Independencia e 702 da Re,}ublica •. 
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